
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI  Nº  16.279,  DE  8  DE  OUTUBRO  DE  2015 
(Projeto de Lei nº 349/14, dos Vereadores Adilson Amadeu – PTB, Abou Anni – V, 

Adolfo Quintas – PSDB, Alessandro Guedes – PT, Alfredinho – PT, Aníbal de 
Freitas – PSDB, Ari Friedenbach – PROS, Atilio Francisco – PRB, Aurelio Miguel 
– PR, Calvo – PMDB, Claudinho de Souza – PSDB, Conte Lopes – PTB, Dalton 
Silvano – PV, Edir Sales – PSD, Eduardo Tuma – PSDB, Eliseu Gabriel – PSB, 
Gilson Barreto – PSDB, Jair Tatto – PT, Jonas Camisa Nova – DEMOCRATAS, 

Marquito – PTB, Nelo Rodolfo – PMDB, Netinho de Paula – PDT, Noemi Nonato – 
PROS, Ota – PROS, Paulo Frange – PTB, PR. Edemilson Chaves – PP, Quito 

Formiga – PR, Reis – PT, Ricardo Nunes – PMDB, Ricardo Teixeira – PV, Rodolfo 
Despachante – PHS, Salomão Pereira – PSDB, Senival Moura – PT, Toninho 

Paiva – PR, Ushitaro Kamia – PSD, Valdecir Cabrabom – PTB, Vavá – PT E Wadih 
Mutran – PP)  

Dispõe sobre a proibição do uso de carros particulares cadastrados 
em aplicativos para o transporte remunerado individual de pessoas 
no Município de São Paulo, e dá outras providências.  

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de setembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º Fica proibido no âmbito da Cidade de São Paulo o transporte remunerado de 
pessoas em veículos particulares cadastrados através de aplicativos para locais pré-
estabelecidos.  

Art. 2º Para efeitos desta lei, fica também proibida a associação entre empresas 
administradoras desses aplicativos e estabelecimentos comerciais para o transporte 
remunerado de passageiros em veículos que não atendam às exigências da Lei nº 7.329, de 11 
de julho de 1969, que estabelece normas para execução do serviço na Cidade de São Paulo.  

Art. 3º A infração ao disposto nesta lei acarretará ao condutor e aos estabelecimentos 
multa no valor de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), apreensão de veículo e demais sanções 
cabíveis.  

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizado 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Art.  

4º O Poder Executivo deverá promover estudos para o aprimoramento da legislação de 
transporte individual de passageiros e a compatibilização de novos serviços e tecnologias com 
o modelo previsto na Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969.  

Art. 5º A Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, com modificações posteriores, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 39-A. Deverá ser disponibilizada aos usuários ferramenta para avaliação do 
condutor, do veículo e da qualidade geral do serviço prestado.” (NR)  

“Art. 41. ...............................................................  



§ 1º As penas de advertência e suspensão implicarão obrigatoriamente em anotação 
desabonadora, que deverá constar do prontuário do condutor.  

§ 2º Os resultados das avaliações dos usuários previstas no art. 39-A desta lei 
ensejarão a aplicação das penalidades estabelecidas no “caput” deste artigo, nos termos do 
regulamento.” (NR)  

Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações próprias 
do Orçamento, suplementadas se necessário.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro de 2015, 462º da 
fundação de São Paulo.  

FERNANDO HADDAD, PREFEITO  

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal  

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de outubro de 2015. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/10/2015, p. 1 c. 1  
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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